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ATA DA 9ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA – 2019 

 

Ata da 9ª Reunião da Comissão de Ética do TJDFT, realizada em 7 de outubro de 2019, 

às 13h30, na Sala de Reuniões da Escola de Formação Judiciária, sob a presidência do 

Senhor Juiz Assistente da Presidência Dr. Daniel Eduardo Carnacchioni. Presentes os 

membros da Comissão, a saber, o Senhor Juiz Assistente da Corregedoria, Dr. Osvaldo 

Tovani; a Senhora Consultora Jurídica de Pessoal da Presidência – CJP, Daniela Lucas 

Ribeiro de Ávila e a suplente Larissa Maria F. M. N. Nogueira; a Senhora Secretária da 

Escola de Formação Judiciária – SEEF, Arlete Garcia Rodrigues e o suplente Felipe 

Schiavon de Oliveira; a Senhora suplente da Coordenação da Ouvidoria-Geral – COVG, 

Marília Barbosa de Barcelos; a Senhora representante da Secretaria de Recursos 

Humanos – SERH, Luciana Essinger Toledo Varella; o Senhor representante do 

SINDJUS, Abdias Trajano Neto; a Senhora suplente da ASSEJUS, Maria Ângela de 

Souza Lima; e a Senhora Coordenadora da Comissão de Ética, Sofia Baesse Gregório. A 

Coordenadora da Comissão de Ética deu início à reunião com apresentação dos 

assuntos a serem tratados. O primeiro tópico foi sobre o fluxo dos procedimentos 

éticos. A Coordenadora apontou algumas necessidades de alterações, em virtude de 

problemas pontuais identificados. Apresentou o fluxo atual, aprovado pelo Pleno e 

constante do Regimento Interno da Comissão de Ética, e indicou o momento em que 

estavam ocorrendo as incongruências relatadas. Reforçou a importância da autonomia 

e independência da Comissão de Ética no recebimento de denúncias, especialmente 

em virtude das informações colhidas no Curso de Gestão e Apurarão de Ética Pública, e 

em como os procedimentos transcorrem no âmbito do Poder Executivo. A Senhora 

Marília, então, apresentou duas situações que evidenciaram a necessidade de 

adaptações no fluxo estabelecido no Regimento. Após alguns debates entre os 

membros, Dr Daniel pontuou a necessidade de um maior esclarecimento aos 

envolvidos nas denúncias sobre o papel da Comissão de Ética e informou à Senhora 

Marília que a partir de agora a Ouvidoria deverá encaminhar todas denúncias de forma 

concomitante à Coordenadoria Disciplinar e à Comissão de Ética. Dr Osvaldo Tovani 

sugeriu que o processo, ao chegar na Comissão de Ética, fique suspenso até decisão 

final na seara disciplinar. E que, somente após a decisão final no âmbito disciplinar, 

deverá ser distribuído a um relator na Comissão, que analisará em colegiado se a 

denúncia deve ter andamento considerando o aspecto ético do caso. Dr Daniel 

complementou informando à Senhora Marília que a própria Ouvidoria poderá fazer 

uma análise prévia da denúncia, se é ou não pertinente o encaminhamento à Comissão 

de Ética para acompanhamento e posterior análise. Ao final dessa discussão, ficou 

decidido que na próxima reunião ordinária da Comissão de Ética deverão ser 

convidados os servidores que atuam nos processos disciplinares na Corregedoria e na 

Presidência, e ainda o responsável pela Coordenadoria Disciplinar para alinhamento do 
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fluxo, e esclarecimentos em torno do papel e das competências da Comissão de Ética 

no Tribunal. Em seguida, a Coordenadora apresentou um processo remetido pela 

Corregedoria em que se sugere análise do caso sob o aspecto ético, apesar de uma 

pena já estabelecida na seara disciplinar. Discutiu-se então sobre a competência 

residual da Comissão de Ética, e a importância de se manter dessa forma, 

considerando a estrutura atual da Comissão e a relevância dos trabalhos desenvolvidos 

pelo setor responsável pela instrução e apuração dos processos disciplinares. A 

Coordenadora então apresentou os andamentos da campanha de esclarecimento e 

divulgação do novo Código de Ética. Informou que o sistema de colheita de ciência ao 

Código já está finalizado e será incluído em divulgações da campanha. Pontuou ainda 

que o curso sobre ética oferecido pela Escola de Formação já está atualizado com as 

informações do novo Código e se encontra disponível para aqueles que tiverem 

interesse. Com relação à política de Conflito de Interesses, a Coordenadora relatou que 

já solicitou ao Controle Interno do Tribunal um levantamento sobre o que existe sobre 

isso na Casa, e que irá acompanhar os passos do TCU sobre o assunto, uma vez que, 

em breve, uma auditoria será realizada no Tribunal especificamente sobre esse tema. 

A Coordenadora informou em seguida que nos dias 20 e 21 de novembro ocorrerá o 

Seminário Internacional “Ética na Gestão” e que será aberto um processo 

administrativo sobre esse seminário, em que deverão constar os nomes de todos os 

membros da Comissão que tiverem interesse em participar. Passou-se então à análise 

do processo 21301/2018 de relatoria da Senhora Arlete Rodrigues. Como o relatório 

sobre o caso já havia sido apresentado em reunião anterior, a relatora apresentou tão 

somente o seu voto, proposição de TACE, que foi acolhido por unanimidade pelos 

membros. Discutiu-se, em seguida, sobre a queda de sigilo dos processos após decisão 

final. A Coordenadora falou que se trata de uma regra estabelecida no Regimento 

Interno da Comissão, e que teve por base, entre outras legislações, a Lei do Acesso à 

Informação. E decidiu-se realizar posteriormente discussões mais profundas sobre a 

questão para o alcance de um consenso sobre o assunto. Dr Daniel informou que até o 

alcance desse consenso, o processo relatado deverá permanecer em sigilo. A Senhora 

Marília esclareceu que existe uma Comissão no Tribunal que trata exatamente da 

classificação dos documentos em âmbito administrativo e propôs que o assunto fosse 

discutido nessa Comissão, composta por especialistas no assunto. A sugestão foi 

acolhida por todos. Finalizada a pauta, ficou decidida a data de 5 de novembro para a 

próxima reunião ordinária da Comissão de Ética. Não havendo mais nenhuma 

colocação por parte dos presentes, a reunião foi encerrada as 15h. Para constar, eu, 

Sofia Baesse Gregório, Coordenadora da Comissão, subscrevo a presente ata, assinada 

por todos os presentes. 

 

DANIEL EDUARDO CARNACCHIONI 

Presidente da Comissão 
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OSVALDO TOVANI 

Juiz Assistente da Corregedoria 

 

DANIELA LUCAS RIBEIRO DE ÁVILA  

Representante da Consultora Jurídica de Pessoal da Presidência - CJP 

 

LARISSA MARIA FERREIRA MORAIS NAPOLEÃO NOGUEIRA  

Representante da CJP - Suplente 

 

LUCIANA ESSINGER TOLEDO VARELLA 

Representante da Secretaria de recursos Humanos - SERH 

 

ARLETE GARCIA RODRIGUES 

Representante da Escola de Formação Judiciária – SEEF 

 

FELIPE SCHIAVON DE OLIVEIRA 

Representante da SEEF - Suplente  

 

MARÍLIA BARBOSA DE BARCELOS 

Representante da Ouvidoria Geral - Suplente 

 

MARIA ÂNGELA DE SOUZA LIMA 

Representante da ASSEJUS - Suplente 

 

ABDIAS TRAJANO NETO 

Representante do SINDJUS 

 

SOFIA BAESSE GREGÓRIO 

Coordenadora da Comissão de Ética 


